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Ofício n°oJ 3 /2006.

C.M.I.-ES

NO

CAMARA MUNiaPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTQ^^^^_^ ^
PODER JUDICIÁRIO

B
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DO PLENO

n tSô de_ -de 20

JdUdtké ae uma Malcá
Assistente Legislativo e
Administrativo CMI/ES

Vitória, 10 de Janeiro de 2006.

Prezado Senhor,

Encaminho, para os devidos fins, cópia do Venerando Acórdão e

respectivas Notas Taquigráficas proferidas pelo Egrégio Tribunal Pleno, nos autos do

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 27019000010, em que é requerente

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTATUAL, e requerido MUNICÍPIO DE ITARANA e CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITARANA.

Cordiais Saudações,

DESEMBARG COUTINHO

RESIDENTE

AO EXMO. SR.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITARANA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITARANA - ES
NESTA.
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C.M.I. - ES

MO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DO PLENO

Ofício n° OiB /2006. Vitória, 10 de Janeiro de 2006.

Prezado Senhor,

Encaminho, para os devidos fins, cópia do Venerando Acórdão e

respectivas Notas Taquigráficas proferidas pelo Egrégio Tribunal Pleno, nos autos do

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 27019000010, em que é requerente

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTATUAL, e requerido MUNICÍPIO DE ITARANA e CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITARANA.

Cordiais Saudações,

DESEMBARGADOR JORGE GOES COUTINHO

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITARANA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITARANA - ES
NESTA.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desemòa/^ador José Duque

TRIBUNAL PLENO

C.M.I=-ES

NP Oü^ig

INCroENTE DE INCONSUTUCIONALroADE N" 27019000010

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE ITARANA E OUTRO

RELATOR .: DES. ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

ACÓRDÃO

EMENTA; INCIDENTE DE EVCONSTITUCIONALIDADE.

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

VEREADORES. FIXAÇÃO DO NÚMERO POR DECRETO
LEGISLATIVO. IMPOSSIBLIDADE.

1) Sendo a Lei Orgânica o veículo legislativo próprio para fixar o
número de vereadores, tal número somente poderá ser alterado por
meio dc emenda à lei, não podendo ser substituído por Decreto
Legislativo, que exclui do processo a possibilidade de manifestação
do chefe do Poder Executivo. 2) O decreto Legislativo deve dispor
sobre matérias de competência exclusiva do Poder Legislativo, o
que não se dá com a fixação do número de vereadores. 3)
Inconstitucionalidade declarada. 4) Decisão unânime.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Desembargadores que
integram o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, na conformidade da ata e notas taquigráficas, à unanimidade de votos,
declarar a inconstitucionaMdade^ dos artigos 19 e 20 da Lei Orgânica do
Município de Itarana.

Vitória, 13 de outubro de 2

SIDENTE

O OR ̂JUSTIÇA

XGDN
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

13/10/2005

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 27019000010

REQTE.: A JUSTIÇA PÚBLICA CIVIL
REQDOS . : O MUNICÍPIO DE ITARANA E OUTRO
RELATOR: O SR. DESEMBARGADOR ELPÍDIO JOSÉ DUQUE

C.M.I=-ES

NO

E  L A T O R

O  SR. DESEMBARGADOR ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
(RELATOR):-

Lido O que exarado às folhas pelo Eminente Re
lator.

V O T O

Conforme art. 97 da Constituição da República,

a inconstitucionalidade de qualquer ato normativo esta
tal só pode ser declarada pelo voto da maioria absoluta
da totalidade dos membros do tribunal òu, onde houver,

dos integrantes do respectivo órgão especial, sob pena
de absoluta nulidade da decisão emanada do Órgão fraci
onário (turma, câmara ou sessão).

Em razão da mencionada cláusula de rèserva de

plenário, que atua como verdadeira condição de eficácia
jurídica da própria declaração de inconstitucionalida
de, a Segunda Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de
Justiça, suscitou o presente Incidente, por entender
pela procedência da argüição de inconstitucionalidade



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

C.M.Io - ES

N°_(D(?5ÍP^

13/10/2005

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 27019000010

formal dos artigos 19 e 20 da Lei Orgânica do Município

de Itarana.

Os mencionados dispositivos estabelecem que

(fl. 112) :

"Art. 19 - 0 número de Vereadores será

fixado pela Câmara Municipal em cada le

gislatura, proporcionalmente à sua popu

lação, no forma que dispõe o Art. 29,

Item IV, e alíneas da Constituição Eede-

ral, no ano que anteceder às eleições.

Art. 20 - A alteração do número de Vere

adores será efetivada por Decreto Legis

lativo, respeitando-se o disposto no Ar

tigo anterior, tomando-se por base o to

tal de habitantes do Município, conforme

certidão expedida pela Fundação Institu

to Brasileiro de Geografia e Estatísti

ca. "

Discute-se nos autos a validade ou não da fixa

ção do número de vereadores por Decreto Legislativo da

Câmara Municipal e não diretamente pela Lei Orgânica.
O artigo 29 da Constituição Federal estabelece

que o número de vereadores deve ser estabelecido pela
Lei Orgânica Municipal.

Se a Lei Orgânica é o veículo legislativo pró
prio para fixar o número de vereadores, é evidente que
tal número somente poderá ser alterado através de emen
da à lei, não podendo ser substituído por Decreto Le
gislativo, que exclui do processo a possibilidade de
manifestação do chefe do Poder Executivo.
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C.M.I.-ES

N° e^Cld
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

13/10/2005

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 27019000010

O Decreto Legislativo deve dispor sobre matéri
as de competência exclusiva do Poder Legislativo, o que
não se dá com a fixação do número de vereadores.

O fato da Lei Orgânica prever a fixação do nú
mero de vereadores por meio de Decreto Legislativo não
tem o condão de validar o Decreto Legislativo baixado,

já que a Lei Orgânica não pode sobrepor-se à Constitui
ção Federal.

A teor do disposto no art. 29, IV, da Constitu
ição da República, ficou assentada a idéia de que cabe
ao município - e a sua lei orgânica - fixar o número de
vereadores, não podendo ser feito por- simples decreto
legislativo.

Não há outra interpretação possível ao art. 29,

IV, da Constituição da República, sendo este muito cla
ro ao estabelecer que cabe ã Lei Orgânica Municipal fi
xar "c número de vereadores proporcional à população do
Município, observados os sepuintes limites (. . . J". Os
limites a que alude a Lei Maior são, obviamente, aque
les estabelecidos nas alíneas a, b e c. Portanto, é ve

dado disciplinar a matéria através de decreto ou qual
quer outro ato normativo diverso.

Em conclusão, não é dado à qualquer véículo le

gislativo retirar ou limitar a autonomia municipal de,
através de sua lei orgânica, dispor sobre o número de
■^-areadores das câmaras municipais nem definir a forma
com que isso será feito.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o presente
incidente para declarar a inconstitucionalidade dos ar
tigos 19 e 20 da Lei Orgânica do Município de Itarana.

É como voto.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

13/10/2005

C.M.I=-ES

N°

■TCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 27019000010

V O

O SR. DESEMBARGADOR ALEMER FERRAZ MOULIN:

Acompanho o voto do Eminente Relator.

GADOREÍ

PROFERIRAM IDÊNTICO VOTO OS EMINENTES DESEMBAR-

MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU;
FREDERICO GUILHERME PIMENTEL;

MANOEL ALVES RABELO;

PEDRO VALLS FEU ROSA;

ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON;
ANNIBAL DE REZENDE LIMA;

ROMULO TADDEI;

SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA;
ARNALDO SANTOS SOUZA;

ALINALDO FARIA DE SOUZA;

XARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL;
JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS;
CARLOS ROBERTO MIGNONE;

CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS;

RONALDO GONÇALVES DE SOUSA;
SAMUEL MEIRA BRASIL JÚNIOR.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

C.M.I.-ES

MO

13/10/2005

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 27019000010

E S  A O

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: à
unanimidade de votos, declarar a inconstitucionalidade

dos artigos 19 e 2 0 da Lei Orgânica do Município de
Itarana.. - .

kshl*



GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MENSAGEM

Excelentíssima Senhora Vereadora

Excelentíssimos Senhores Vereadores

C.M.I. - ES

Estamos apresentando à alta consideração do Plenário desta Casa, o Projeto de
Resolução n° 001/2006, que "Suspende a execução dos artigos 19 e 20 da Lei Orgânica
do município de Itarana, Espírito Santo".

A apresentação do Projeto visa atender a decisão do Pleno do Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo, que ao julgar a Ação de Inconstitucionalidade, processo n°
027019000010, em decisão definitiva, declarou inconstitucionais os artigos 19 e 20 da
Lei Orgânica do município de Itarana.

Esperamos que os ilustres Vereadores aprovem a matéria.

Sala "Senador Teotonio Villela", 17 de fevereiro de 2006.

LAUDELINO GRUNEWALD

Presidente é" \ W çjo Co vvT

de Covi-SÍ:iÍLv\CcC^ pc,\r«-Cev.
OZILIOTARDIN

Vice Presidente

Secretário

V

presidente da CMVEb
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18-04-1964

GAMARA MUNICIPAL DE ITARÃNA
ESTADO DO ESPÍRITO SAIMTO^

C.M.L-ES

NO

PROJETO DE RESOLUÇÃO ]SI° 0Ql/2006.

"SUSPENDE A EXECUÇÃO DOS ARTIGOS 19 E 20 DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES".

A MESA DIRETORA faz saber que a Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito
Santo, áprovou e eu Laudelino Grunewald, promulgo a seguinte:

resolução"

Art. 1° - É suspensa a execução dojs artigos 19 e 20 da Lei Orgâmca-Municipal, em
virtude de declaração de inconstitücionalidade em decisão definitiva pelo Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo, no Incidente de Inconstitücionalidade
n° 0270119000010. , / ̂ /

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itarana, 17 de fevereiro de 2O06._.

INO GRUNEWALDLAUDE

Presiden

Vice Presidente

O

.  CÂMARA MUNiaPAL DE fTARANA

P"*>colado(te(l3. ' ..g?-V/"

20 Oê

Secretário
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18-04-1964

" ES

()h/\ÍQ(p

GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR,
ORÇAMENTO, JUSTIÇA, TOMDADE CONTAS E REDAÇÃO.

RELATÓRIO

Depois de sua tramitação regimental, baixa esta Comissão o Projeto de Resolução n°
001/2006, de autoria da Mesa Diretora, que "Suspende a execução dos artigos 19 e 20
da Lei Orgânica do Município de Itarana/ES".

O Projeto em apreço, tem por objetivo cumprir determinação do Egrégio Tribunal de
Justiça, face julgamento do Pleno daquele Tribunal, proferido no Processo n°
027019000010, na Ação de Inconstitucionalidade, que julgou inconstitucionais os
artigos 19 e 20 da Lei Orgânica Municipal.

A matéria é constitucional, não havendo óbice para a sua aprovação.

Este é o relatório.

A seguir passamos a emitir o seguinte

PARECER

Esta Comissão recomenda ao Plenário a aprovação da matéria, face a sua
constitucionalidade.

Sala das Comissões, 22 de fevereiro de 2006.

JOSEKLEMZ

RELATOR

ARL
^

ROBERTO AGNER

MEMBRO

CIRIOMAR ANTONIO BATISTA

MEMBRO



18-04-1964

GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SAIMTO

C.M.I. - ES

0-^

Itarana/ES, 20 de março de 2006

0F.GP/CMI/N°. 017/2006

Excelentíssimo Senhor

Estamos encaminhando a esse Egrégio Tribunal de Justiça a

Resolução n° 130/2005 que "Suspende a esaecução dos Artigos 19 e
20 da Lei Orgânica do Município de Itarana/ES"., conforme
Incidente de Inconstitucionalidade n° 27019000010.

Atenciosamente

laud:

Presid

INO

nte

GRUNEWALD

CMI/ES

EXM°. SR.

DR. JORGE GÓES COUTINHO
DD. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça/ES
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Itarana/ES, 20 de março de 2006

0F.GP/CMI/N°. 018/2006

ESM

Miá-N®

Senhor Prefeito

Estamos encaminhando a esse Executivo, cópia da Resolução n°

130/2006 que "Saspende a execução dos Artigos 19 e 20 da Lei
Orgânica do Mmícíplo de Itarana/ES"., conforme Incidente de
Inconstitucionalidade n° 27019000010.

Atenciosamente

LAUDE

Presid nte da

WALD

CMI/ES

EXM°. SR.

EDIVAN MENEGHEL

Prefeito Municipal de Itarana/ES

L



C.M.I.-.ES

""jlAâlDL

GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N" 130/2006.

"SUSPENDE A EXECUÇÃO DOS ARTIGOS 19 e 20 DA LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES".

Faço saber que a Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, aprovou, e eu
Laudelino Grunewald, Presidente, nos termos do Regimento Interno desta Casa, promulgo a
seguinte:

RESOLUÇÃO

A Câmara Municipal resolve:

Art. 1° - É suspensa a execução dos artigos 19 e 20 da Lei Orgânica Municipal, em virtude de
declaração de inconstitucionalidade em decisão definitiva pelo Pleno do Tribunal de Justiça
do Estado do Espírito Santo no Incidente de Inconstitucionalidade, processo n°
027019000010.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Itarana, ES, 23 de fevereiro de 2006.

D
LAUDE

'residentè

OGI.UNEWALD

OZILIDEARDIN

Vice-Presidente

:7.
D

Secretário


